
CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 
CNPJ 78.680.121/0001-19 

 

 

 Rua Amor Perfeito, 1622, Centro, CEP 85.420-000 Pág. 1 

 Fone: (45) 3242-1462 – www.corbelia.pr.leg.br – camara@corbelia.pr.leg.br 

ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO 

LEGISLATIVO DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUARTA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPIAL DE CORBÉLIA. 

 
 

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, na Sala das Sessões 

da CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA, ESTADO DO PARANÁ, reuniram-se os 

Edis que compõem a Casa para a realização da Trigésima Oitava Sessão Ordinária, do 

Segundo Período Legislativo da Segunda Sessão Legislativa da Décima Quarta 

Legislatura no Quinquagésimo Sétimo Ano de Emancipação Política do Município. 

Constatando a presença dos seguintes Vereadores: ELI STEFANELLO, IVAN 

BONTEMPO, JOSÉ HELENO MILHOME, JOSÉ OSNI ALVES, JULIANO SCHMITT, 

LUIS CARLOS STURMER, ODAIR PASETTI, PAULO JOSÉ BORGES CARDOSO, 

PAULO ZAQUETTE, VALDIR CORDEIRO e VOLMIR GRONEFELD REIS, bem 

como a presença de munícipes, conforme consta da lista de presenças. Convidado pelo 

Senhor Presidente o Vereador ELI STEFANELLO leu a passagem do livro dos Salmos 

capítulo 90 da Bíblia Sagrada e, após, o Presidente, invocando a proteção de Deus e 

constatando quórum legal declarou aberta a Sessão, agradeceu a presença dos Senhores 

Vereadores, e demais presentes. Em seguida o Senhor Presidente colocou em discussão a 

ATA da Trigésima Sétima Sessão Ordinária, colocada em votação foi aprovada por 

unanimidade sem retificações. Solicitou ao Primeiro Secretário para proceder a leitura do 

EXPEDIENTE: 1) CONVITE - O Governo Municipal de Corbélia convida a todos os 

Vereadores para participarem da entrega pela Sanepar da Lousa Digital para a APAE de 

Corbélia que acontecerá no dia vinte de novembro de dois mil e dezoito, às dez horas na 

sede da APAE. 2) CONVITE, A Igreja Metodista em Corbélia convida a todos os 

Vereadores para participarem da Festa das Células, que acontecerá no dia vinte e cinco de 

novembro de dois mil e dezoito às dezenove horas na Praça Paraguai. LEITURA DO 

DIA: que constou com as seguintes matérias: 1) REQUERIMENTO N° 024/2018. 

Autoria: PAULO JOSÉ BORGES CARDOSO. Ementa: Requer informações sobre a 

realização da Festa das Flores/Expobélia de 2018. 2) REQUERIMENTO N° 025/2018. 

Autoria: PAULO JOSÉ BORGES CARDOSO. Ementa: Requer informações sobre as 

funções desempenhadas pelos servidores aos quais foram concedidos adicional por 

função gratificada. E não havendo mais matérias para a leitura o Senhor Presidente pediu 

ao Primeiro Secretário para proceder à leitura da ORDEM DO DIA: 1) INDICAÇÃO 

N° 054/2018, de autoria do Vereador ODAIR PASETTI que Indica ao Senhor Prefeito 
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que viabilize a possibilidade de proporcionar à população aulas de atividades aeróbicas 

ao ar livre. Colocada a matéria em discussão o Vereador ODAIR PASETTI se manifestou 

afirmando ser este um pedido dos munícipes que utilizam o estádio para fazer exercícios 

físicos, afirmou que a presente indicação tem por objetivo proporcionar à população uma 

atividade de lazer que se apresenta oportuna tendo em vista o horário de verão e a 

referida estação. O Vereador ELI STEFANELLO se manifestou sendo favorável a 

indicação tendo em vista ser o estádio um local muito frequentado no verão bem como 

proporciona uma melhor qualidade de vida para a população. Colocada a matéria em 

votação foi aprovada por unanimidade [clique para ouvir ]. 2) REQUERIMENTO N° 

022/2018, de autoria dos Vereadores VALDIR CORDEIRO, LUIS CARLOS 

STURMER, ODAIR PASETTI que requer informações que justifique a retirada da van 

que transportava pacientes com maiores dificuldades de locomoção. Colocada a matéria 

em discussão O Vereador LUIS CARLOS STURMER afirmou que a realização desse 

requerimento se deu pela preocupação em ser prejudicial a retirada da van para os 

pacientes com maior vulnerabilidade, porém afirmou que em uma conversa informal com 

a Secretária da Saúde onde também estavam presentes servidores e vereadores foi 

informado de que haverá um carro para fazer o transporte destas pessoas. O Vereador 

VALDIR CORDEIRO se manifestou afirmando ser esta uma reclamação da população, 

disse que a informação que possui até o momento é de que não está sendo realizado o 

transporte como foi informado aos Vereadores na reunião, falou sobre a importância de 

haver um tratamento diferenciado aos pacientes em tratamento de quimioterapia, bem 

como que fazer hemodiálise e demais pacientes que possuam maior vulnerabilidade. 

Afirmou que não está preocupado em agradar ninguém mas sim, seu objetivo é cumprir 

seu dever como representante do povo. O Vereador ELI STEFANELLO disse ser 

precário o sistema de organização e comunicação da Secretaria de Saúde, portanto 

afirmou ser necessário promover melhorias nesse sentido como prometido na última 

reunião. O Vereador LUIS CARLOS STURMER se manifestou falando em relação a 

pacientes faltantes e reafirmou que o objeto do requerimento é referente ao transporte de 

pacientes que possuem maior vulnerabilidade. O Vereador PAULO ZAQUETTE se 

manifestou sendo favorável e afirmou que foi procurado por diversas pessoas que 

reclamaram da situação que se encontra essa questão do transporte na Saúde e falou sobre 

a necessidade de ser resolvida essa situação. O Vereador ODAIR PASETTI se 

manifestou afirmando que é necessário ter um carro definido, com datas e pacientes 

http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/indicacao-54-de-2018?e=.mp3
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determinados que irá transportar as pessoas que necessitam. O Senhor Presidente 

solicitou ao Vice-Presidente que assumisse os trabalhos para que pudesse se manifestar. 

O Vereador PAULO JOSÉ BORGES CARDOSO afirmou que na última reunião 

realizada com a Secretaria de Saúde foi afirmado pela Secretária que os pacientes estão 

sendo transportados com um carro pequeno, porém não é isso que está acontecendo e por 

este motivo solicitou uma resposta do executivo. Colocada a matéria votação foi 

aprovada por unanimidade [clique para ouvir ]. 3) REQUERIMENTO N° 023/2018, 

de autoria do Vereador VALDIR CORDEIRO que requer informações relacionadas ao 

controle de horas trabalhadas por todos os guardas do Município, bem como acerca de 

suas escalas. Colocada a matéria em discussão o Vereador VALDIR CORDEIRO se 

manifestou afirmando que é necessário estar fiscalizando as questões relacionadas aos 

horários dos guardas municipais em razão de diversas denúncias que tem recebido 

referente a descumprimento de horário dos servidores, bem como foi informado que 

alguns ao invés de estarem no local de trabalho encontram-se em estabelecimentos 

diversos prestando outros serviços e não cumprindo com suas obrigações enquanto 

servidores públicos. O Vereador ELI STEFANELLO falou sobre a importância do 

requerimento, bem como afirmou que caso sejam comprovadas essas denúncias que se 

tomem as providências cabíveis. Colocada a matéria em votação foi aprovada por 

unanimidade [clique para ouvir ]. 4) PLO N° 039/2018, de autoria do Poder Executivo 

que Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. Colocada a matéria 

em discussão não houve manifestações. Colocada a matéria em votação foi aprovada por 

unanimidade [clique para ouvir ]. 5) PLO N° 038/2018, de autoria dos Vereadores 

PAULO JOSÉ BORGES CARDOSO, LUIS CARLOS STURMER e VALDIR 

CORDEIRO que dispõe sobre as atividades da Secretaria Municipal de Educação em dias 

de feriados e pontos facultativos no Município de Corbélia. Foi lida a indicação 

apresentada na data de dezenove de junho de dois mil e dezessete com relação a este 

assunto. Foram lidos os pareceres das comissões pertinentes, bem como da assessoria 

jurídica, sendo todos eles favoráveis.  Colocada a matéria em discussão o Senhor 

Presidente solicitou ao Vice-Presidente que assumisse os trabalhos para que pudesse se 

manifestar. O Vereador PAULO JOSÉ BORGES CARDOSO se manifestou para 

justificar o projeto, afirmou que no ano anterior, no dia dezenove de junho, juntamente 

com os Vereadores LUIS CARLOS STURMER e VALDIR CORDEIRO indicaram ao 

Senhor Prefeito que desse uma atenção especial a este assunto, porém, não foi recebida 

http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/requerimento-22-de-2018?e=.mp3
http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/requerimento-23-de-2018?e=.mp3
http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/plo-39-de-2018-2-votacao?e=.mp3
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nenhuma resposta por parte do Executivo. Disse que há poucos dias receberam ligações 

de pais perguntando como fariam com seus filhos uma vez que teriam que trabalhar em 

dia de feriado local e não tinham com quem deixar as crianças, os Vereadores solicitaram 

uma resposta ao Executivo que entrando em contato com a Secretaria de Educação 

repassaram a informação de que não haveria nada que poderia ser feito. Disse que a 

função de um Vereador é legislar e fiscalizar, portanto a intenção do projeto não é fazer 

com que os servidores trabalhem mais, mas sim que os munícipes tenham seus direitos 

garantidos, uma vez que esses servidores receberão horas extras, também afirmou que 

esta prestação de serviço acontecerá na forma que ocorre a colônia de férias, sendo 

preciso viabilizar um local para deixar as crianças enquanto os pais estão trabalhando, 

complementou dizendo ser desnecessária a exacerbada polemica que foi gerada, bem 

como disse ter ficado chateado por que somente hoje uma servidora da Secretaria de 

Educação veio até esta Casa buscar cópia do Projeto, sendo que o mesmo foi protocolado 

no dia seis de novembro, portanto concluiu dizendo mais uma vez não haver motivo para 

tanta preocupação. O Senhor Presidente reassumiu os trabalhos. O Vereador LUIS 

CARLOS STURMER afirmou ser co-autor do projeto e disse não ver problemas em 

relação ao mesmo, uma vez que o objetivo é defender os direitos dos cidadãos que 

necessitam deste serviço público, sendo no presente caso os pais e crianças que 

necessitam do mesmo. Portanto disse que não está aqui para agradar todo mundo e sim 

garantir o direito da população em relação ao recebimento deste serviço. O Vereador 

VALDIR CORDEIRO se manifestou falando sobre as necessidades enfrentadas pelos 

pais que não tem condições de pagar alguém para cuidar de seus filhos enquanto 

trabalham, disse que o Projeto não possui a intenção de prejudicar os servidores, e sim 

garantir os direitos dos pais, falou inclusive que todos os Vereadores assinaram uma 

indicação que foi realizada nesta casa em relação a este assunto. O Vereador VOLMIR 

GRONEFELD REIS se manifestou afirmando que foi procurado pelos professores e 

ouvindo o lado deles compreendeu as colocações que fizeram e por este motivo fez 

pedido vista do projeto. Complementou afirmando que concorda com o projeto, porém 

compreende o lado dos profissionais da educação, portanto sugeriu que se busque a 

melhor alternativa legal que possa suprir e amparar ambas as partes de maneira 

equitativa. O Vereador ELI STEFANELLO se manifestou dizendo que não está contra e 

nem a favor, mas sim interessado em buscar o melhor de toda a população junto ao 

Executivo independente de lado político, afirmou que seu intuito é buscar a melhor 
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solução para o bem do povo, complementou dizendo que assinou a indicação, porém 

pediu vista do projeto para que possam ser tomadas as decisões junto aos profissionais da 

educação e ouvindo as opiniões e anseios da população de modo geral para que seja 

possível chegar a um denominador comum. O Vereador JULIANO SCHMITT 

cumprimentou a todos e se manifestou afirmando que assinou a indicação que foi 

realizada referente a este assunto, documento este que é apenas uma sugestão ao Prefeito 

o qual não confere a ele a necessidade de realizar, tão pouco de responder, no intuito de 

ser possível discutir este assunto com os servidores da Secretaria de Educação e com toda 

a população, afirmou que em sua opinião o mais correto é retirar o projeto de pauta ou 

então pedir vista do mesmo, porém, indo para a votação declarou que seu voto será 

contrário a aprovação do mesmo. O Vereador PAULO ZAQUETTE se manifestou 

afirmando que também foi procurado pelos professores e disse ser a favor do pedido de 

vista feito pelos Vereadores ELI STEFANELLO e VOLMIR GRONEFELD REIS para 

que seja possível ampliar as discussões acerca deste assunto no intuito de que não sejam 

tomadas decisões precipitadas visando o benefício de toda a população. O Vereador 

ODAIR PASETTI se manifestou sendo favorável ao pedido de vista, com relação a 

indicação que assinou referente ao pedido de funcionamento dos CEMEI’S e Creches 

disse ser a favor de que ocorram discussões para que chegando a um consenso as decisões 

possam ser tomadas da melhor maneira visando o benefício de toda a coletividade, 

incluindo pais e professores. O Vereador JOSÉ HELENO MILHOME se manifestou 

afirmando ser favorável ao pedido de vista, proposta anteriormente pelos Vereadores. O 

Senhor Presidente colocou em discussão o pedido de vista. O Vereador VOLMIR 

GRONEFELD REIS se manifestou sugerindo para que seja analisada a quantidade de 

pais que trabalham na iniciativa privada e não gozam dos feriados quando os mesmos se 

tratam de pontos facultativos, no intuito de controlar para que somente aqueles realmente 

necessitam utilizar do serviço público nesses dias. O Vereador JOSÉ HELENO 

MILHOME se manifestou dizendo que quando é feriado em Cascavel os pais que 

trabalham lá deixam seus filhos no CEMEI da mesma forma, e quando o feriado é aqui 

eles trabalham e afirmam não tem com quem deixar seus filhos, portanto questionou o 

porque nos dias que estão em casa eles não ficam cuidando dos seus filhos ao invés de 

mandar para o CEMEI. O Vereador VOLMIR GRONEFELD REIS se manifestou 

afirmando que o projeto foi criado no intuito de beneficiar toda a população, com a 

intenção de fazer algo positivo, de ajudar aqueles que precisam do serviço, portanto irão 
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adequar o projeto para que se torne viável a todos. O Senhor Presidente solicitou ao Vice-

Presidente que assumisse os trabalhos para que pudesse se manifestar. O Vice-Presidente 

assumiu os trabalhos e passou a palavra ao Vereador PAULO JOSÉ BORGES 

CARDOSO. O Vereador primeiramente parabenizou ao Vereador VALDIR CORDEIRO 

por suas colocações. Disse que quando colocou seu nome para ser candidato a Vereador 

tinha a consciência de que nunca seria possível agradar a todos, e questionou qual seria a 

reação de alguns dos demais Vereadores se acaso, na próxima semana esta Casa estiver 

cheia de pais. Disse que não irá ficar em cima do muro, afirmou que o número de alunos 

seria semelhante a quantidade de crianças que ficam na colônia de férias, ou seja, por 

volta de vinte alunos, mais ou menos dois dias por ano, afirmou que a quantidade de 

professores seria muito pequena tendo em vista que a demanda é bastante delimitada, em 

seguida com a tentativa das professoras que se encontravam na sessão de se manifestarem 

na intenção de se oporem a fala do Vereador foi necessário que o mesmo solicitasse 

silêncio e lembrasse que não é permitido que ocorram interrupções durante a exposição 

de qualquer um dos Vereadores, tendo os mesmos a prerrogativa de livre manifestação de 

pensamento e decisões no plenário. Afirmou que sua intenção não é prejudicar ninguém e 

que a intenção é resolver os problemas e não criar, o objetivo é buscar solucionar a 

situação das mães carentes que precisam desse serviço público, e complementou 

afirmando que se as professoras estivessem no lugar dessas mães pensariam de maneira 

contrária, disse ficar triste com esse tipo de coisa e falou que jamais deixará de manifestar 

aquilo que acredita. Com relação ao pedido de vista afirmou que será colocado em 

votação, e pediu encarecidamente a todas as professoras que pensem nas mães que 

precisam de um lugar para deixar seus filhos e que estejam sugerindo soluções para esta 

situação, com relação a colocação do Vereador JOSÉ HELENO MILHOME afirmou 

considerar desnecessária. O Vereador VALDIR CORDEIRO disse que possui grande 

admiração pela Secretaria de Educação, e afirmou que a intenção não é agir indo contra 

aos professores, pois isso é coisa séria, se houve a proposição deste projeto é porque 

foram feitas reivindicações do povo nesse sentido, e enquanto Vereadores devem acatar 

as reclamações. O Vereador VOLMIR GRONEFELD REIS disse que o seu desejo é que 

na próxima sessão os pais se façam presentes, e afirmou que sua postura com relação ao 

projeto continuará a mesma, que é analisar o projeto juntamente com toda a população e 

chegar a um consenso para que seja tomada a melhor decisão. O Vereador LUIS 

CARLOS STURMER afirmou ser favorável ao pedido de vista para que seja possível 
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proporcionar a possibilidade de promover discussões sobre este assunto e falou que 

deseja compreender qual a dificuldade de compreender o presente projeto de visa 

proteger uma parcela da população. O Vereador ELI STFANELLO pediu, com muita 

educação que estejam respeitando os Vereadores desta Casa de Leis, pois a única forma 

de transformar o estado e o país em que vivemos é por meio da educação. O Vereador 

PAULO JOSÉ BORGES CARDOSO disse que jamais teve a intenção de prejudicar os 

professores, disse que o Município de Corbélia é privilegiado em relação a Educação e 

aos professores, disse que em momento nenhum se falou em educação ou professores, o 

projeto de lei se trata de buscar uma forma de solucionar o problema dos pais que não 

tem com quem deixar os seus filhos, nada impede que o Município faça uma adequação 

com a Secretaria de Desenvolvimento Social, pois Creche é com o Social e CEMEI é de 

competência da Secretaria de Educação, portanto pediu que tirem um tempo para 

analisarem melhor o projeto e o que falou anteriormente que somente hoje pela manhã 

veio uma servidora da Educação buscar cópia do projeto, sendo que o mesmo foi 

protocolado no dia cinco de novembro, e no presente dia que foi gerada toda essa 

polêmica. Colocado o pedido de vista em votação foi aprovado por unanimidade [clique 

para ouvir ]. 6) PLO N° 040/2018, de autoria do Vereador ODAIR PASETTI que 

autoriza o Poder Executivo a permitir propagandas de cunho comercial nos estádios, 

quadras e ginásios pertencentes ao Município de Corbélia. Foram lidos os pareceres das 

Comissões pertinentes, bem como da assessoria jurídica, sendo todos eles favoráveis  

Colocada a matéria em discussão o Vereador ODAIR PASETTI se manifestou para 

justificar o projeto, falou que frequentemente os atletas possuem diversos gastos com 

viagens, equipamentos dentre outros que são arcados com verba pública, portanto 

propõem por meio deste projeto que sejam disponibilizados os espaços das quadras, 

campos para a propaganda comercial e os valores arrecadados que se utilize para adimplir 

com as despesas dos atletas. O Vereador ELI STEFANELLO se manifestou sendo 

favorável ao Projeto tendo em vista que o mesmo irá beneficiar os atletas e ajudará o 

Município de modo geral. O Vereador LUIS CARLOS STURMER se manifestou sendo 

favorável, falou sobre a importância da ativação do conselho de esporte para gerir essas 

questões e complementou afirmando que irá reduzir custos ao Executivo e beneficiará os 

atletas. O Vereador PAULO ZAQUETTE falou a respeito de um projeto de lei 

relacionado as verbas que os atletas recebem e mencionou que fez uma emenda no 

mesmo, e apesar de aprovada nesta Casa o prefeito não sancionou. Portanto, disse ser 

http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/plo-38-de-2018-pedido-de-vistas?e=.mp3
http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/plo-38-de-2018-pedido-de-vistas?e=.mp3
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favorável ao projeto proposto pelo Vereador ODAIR PASETTI, o qual irá beneficiar os 

atletas. O Vereador VALDIR CORDEIRO parabenizou o autor do projeto pela iniciativa, 

disse ser favorável, falou também sobre o bom trabalho que vem sido feito pela Secretaria 

de Esporte e complementou dizendo que se for aprovada a proposição que os valores 

arrecadados sejam investidos em proporcionar melhorias à atletas que possuem 

dificuldade financeira. O Vereador ODAIR PASETTI afirmou ser favorável às 

colocações do Vereador VALDIR CORDEIRO e com relação ao Conselho de Esporte 

que trabalhe em conjunto com a Comissão para controlar os gastos e obter prestações de 

contas. Colocada a matéria em votação foi aprovada por unanimidade [clique para ouvir 

]. 7) PLO N° 042/2018, de autoria do Poder Executivo que abre Crédito Adicional 

Suplementar e da outras providências. Foram lidos os pareceres das Comissões 

pertinentes, bem como da assessoria jurídica, sendo todos eles favoráveis. Colocada a 

matéria em discussão não houve manifestações. Colocada a matéria em votação foi 

aprovada por unanimidade em primeira votação [clique para ouvir ]. 8) PLO N° 

041/2018, de autoria do Poder Executivo que Autoriza o repasse de contribuição 

associativa anual à ADETUROESTE - Agência de Desenvolvimento Turístico do Oeste - 

Riquezas do Oeste e dá outras providências. Foram lidos os pareceres das comissões 

pertinentes, bem como da assessoria jurídica sendo todos eles favoráveis. Colocada a 

matéria em discussão o Vereador LUIS CARLOS STURMER se manifestou afirmando 

que a condição para a associação da prefeitura na ADETUROESTE é para que seja 

possível receber recursos Federais do Ministério de Turismo em atividades relacionadas a 

este segmento, portanto é muito importante esta associação. O Vereador ELI 

STEFANELLO falou sobre a importância deste projeto tendo em vista que o Município 

possui diversos pontos turísticos que são pouco explorados e se tiver o auxílio do governo 

através desta associação será possível promover a realização de diversas melhorias. 

Colocada a matéria em votação foi aprovada por unanimidade [clique para ouvir ]. O 

Senhor Presidente passou para o GRANDE EXPEDIENTE solicitando ao Assessor para 

passar a inscrição para as explicações pessoais, devidamente inscritos o Senhor 

Presidente convocou o Vereador ELI STEFANELLO para se manifestar em tribuna. O 

Vereador cumprimentou o Senhor Presidente, aos demais Vereadores, a todos os 

presentes e aos que acompanham pela web. Inicialmente falou que participou da Abertura 

da Segunda Edição dos Jogos Abertos de Corbélia – JOCORBS, disse ter sido 

sensacional o evento, o qual contou com apresentações artísticas e recebeu a presença do 

http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/plo-40-de-2018-1-votacao?e=.mp3
http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/plo-40-de-2018-1-votacao?e=.mp3
http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/plo-42-de-2018-1-votacao?e=.mp3
http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/plo-41-de-2018-1-votacao?e=.mp3
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Deputado José Carlos Schiavinatto, em seguida na competição de Cabo de Guerra fez a 

narração, onde atuaram equipes dos gêneros feminino e masculino, complementou 

dizendo ser este um evento que promove a união das famílias corbelienses que se 

mobilizam para assistir aos jogos e acompanhar as equipes, convidou a todos para que 

estejam acompanhando as competições que estarão acontecendo durante este mês. 

Parabenizou o Secretário da Secretaria de Esporte e Lazer Cesar Gonçalves e toda sua 

equipe, bem com o Prefeito Dr. Giovani, que no dia da abertura convidou os servidores 

da Secretaria de Viações e Obras que auxiliaram na estruturação do evento e os 

parabenizou publicamente fazendo um agradecimento especial por todo esforço que 

fizeram, demonstrando a todos um trabalho sério e com transparência, valorizando os 

servidores. Falou sobre a importância das reuniões das Comissões, onde são discutidos e 

debatidos os Projetos visando o benefício da população, afirmou que todos os Vereadores 

são comprometidos e que esta Câmara tem sido atuante em suas atribuições, na realização 

de fiscalizações, reivindicações, cobranças aos Secretários e Diretores, e complementou 

afirmando que as ações estão acontecendo e todos podem ver, como por exemplo 

melhorias nas estradas rurais, reforma no Ginásio de Esportes e na Praça Paraguai, bem 

como em escolas e creches, viabilização e melhorias no saneamento básico dentre muitas 

outras que há anos não aconteciam, portanto são visíveis os resultados para que todos 

vejam e reconheçam o trabalho da Administração e desta Casa de Leis, falou também 

sobre a implantação da Copacol no Distrito da Penha, afirmou que em cinquenta e oito 

anos de existência do Município nunca houve uma empresa desta proporção instalada em 

Corbélia. Disse que no último sábado esteve no Distrito do Ouro Verde do Piquiri 

juntamente com o Senhor Prefeito e demais Vereadores assinando um convênio no valor 

de quinhentos e trinta mil reais para realização de recape asfáltico, sendo este mais um 

dos trabalhos prestados à população nos Distritos o que jamais foi visto antes em ambos 

os Distritos. Fez a leitura de uma mensagem intitulada de “Aprendi com Deus”, em 

seguida falou sobre a importância da presença da população nas Sessões da Câmara não 

somente de maneira esporádica, mas com assiduidade para que estejam acompanhando os 

trabalhos e contribuindo em prol do Município, pois muitos dizem que os Vereadores não 

fazem nada, porém não acompanham os trabalhos e não fazem sua parte, disse ainda que 

somente será possível ter um Município e um País melhor quando cada um fizer a sua 

parte. Concluiu com a seguinte frase: “A grandeza da vida não consiste em não cair 

nunca, mas em nos levantarmos cada vez que caímos” – Nelson Mandela. Encerrou 
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agradecendo [clique para ouvir ]. O Senhor Presidente agradeceu ao Vereador e 

convocou o Vereador VOLMIR GRONEFELD REIS para fazer uso da tribuna. O 

Vereador cumprimentou o Senhor Presidente, aos demais Vereadores e a todos os 

presentes. Agradeceu a todos pela presença, disse ser uma alegria e um orgulho ter a 

população acompanhando os trabalhos dos Vereadores e afirmou que para um Vereador 

ser bom só depende do povo, no sentido de estar trazendo idéias e opiniões, em relação 

ao que foi dito pelo Senhor Presidente sobre a suposta demora das professoras e 

servidoras da Secretaria de Educação em se informar e vir até esta Casa questionar o 

Projeto de Lei n° 038/2018, disse não concordar, pois os Vereadores tem até o último dia 

a possibilidade de mudar de opinião, analisar e votar conforme acreditam ser o melhor 

para a população, no entanto que quando foram expostas as opiniões contrárias foi 

possível perceber alguns erros e buscar melhorar e adequar o mesmo, afirmou ser o 

projeto necessário, porém disse que é preciso olhar os dois lados para atender a todos sem 

prejudicar ninguém e reiterou dizendo que se os pais dos alunos vierem até esta Casa na 

próxima semana irá se portar da mesma forma, pois seu intuito é que juntamente com a 

população seja possível encontrar a melhor solução. Em relação ao que foi dito pelo 

Vereador pelo Vereador ELI STEFANELLO falou que realmente esta Câmara já 

conseguiu muitos recursos e ele mesmo recebeu diversas verbas junto aos seus Deputados 

as quais já foram inclusive entregues ao Município. Agradeceu a todos por se fazerem 

presentes na presente sessão e convidou para que estejam sempre frequentando e 

acompanhando os trabalhos, concluiu dizendo que está a disposição de todos para o 

recebimento de ideias, bem como para ajudar de acordo com suas possibilidades. 

Encerrou agradecendo [clique para ouvir ]. Em seguida o Senhor Presidente solicitou 

ao Vice-Presidente que assumisse os trabalhos para que pudesse se manifestar em tribuna. 

O Vice-Presidente assumiu os trabalhos e passou a palavra para o Vereador PAULO 

JOSÉ BORGES CARDOSO O Vereador cumprimentou a todos os presentes. Inicialmente 

falou acerca do convite recebido por todos os Vereadores o qual foi enviado pela Igreja Metodista 

de Corbélia referente a Festa das Células, disse que será uma festa muito bonita a qual todos estão 

convidados, independente de ser membro ou de participar das atividades da igreja o convite é 

para toda a comunidade. Disse que por volta dos anos de dois mil e nove e dois mil e dez, não se 

recorda exatamente, juntamente com os Vereadores Dangelles Decki e Márcio Wentz fez o 

pedido de abertura e funcionamento do Posto de Saúde vinte e quatro horas, que nesta época 

ainda não existia, não foi indicado quem trabalharia no horário acrescido, ou então como seria a 

forma de contratação dos médicos, mas solicitaram e foram atendidos neste pleito. Atualmente, 

http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/tribuna-eli-stefanello-38-ord-em-19-11-2018?e=.mp3
http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/tribuna-nene-38-ord-em-19-11-2018?e=.mp3
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apesar de não ser perfeito o Município conta com o atendimento do posto de saúde vinte e quatro 

horas por dia, inclusive nos feriados e finais de semana e quem define a forma de organização dos 

servidores e contratações é a Secretaria de Saúde com o Executivo, não são os Vereadores. O 

atual projeto proposto, o PLO N° 038/2018, no qual configura como um dos autores tem por 

objetivo atender uma demanda de determinada parcela da população, portanto pediu a cada um 

que se coloque no lugar de um pai e de uma mãe que precisam trabalhar para sustentar sua família 

e não tem com quem deixar seus filhos, disse que em momento algum o projeto definiu quem irá 

cuidar das crianças, muito menos que será a Secretaria de Educação a responsável por este 

serviço, apenas foi pedido por um local para deixar as crianças nos dias especificados no projeto, 

e quando falou sobre a demora da Secretaria em buscar o Projeto nesta Casa no presente dia pela 

manhã, se referiu estritamente à Secretária Silvia, e não as professoras, portanto pediu desculpas 

caso tenha ofendido alguém e mais uma vez afirmou que em momento algum falou quem irá 

trabalhar e muito menos se privou de discutir o projeto com a população, porém não foi 

procurado para isso, apenas pela Secretária Silvia que o chamou para conversar na quinta feira a 

tarde a qual ainda não tinha olhado o projeto, pediu perdão a ela, mas afirmou que precisa falar a 

verdade, pois a intenção do projeto é atender pessoas que necessitam, e não prejudicar ninguém e 

complementou dizendo que se for preciso brigar pelos servidores também o fará. Disse que em 

sua profissão, na qual possui formação para atuar a remuneração é muito melhor, mas está aqui 

dedicando seu tempo exclusivamente como Vereador porque gosta dessa Cidade e deseja fazer 

um bom trabalho, concluiu dizendo que sua consciência está tranqüila, pois seu objetivo é 

beneficiar a população. Mais uma vez pediu desculpas se alguém se sentiu ofendido com esta 

proposição e afirmou ter ficado decepcionado com a falta de comunicação que houve em relação 

a este projeto. Encerrou agradecendo [clique para ouvir ]. Em seguida o Vice-Presidente 

devolveu a condução dos trabalhos ao Sr. Presidente. E, agradecendo a presença dos Vereadores e 

dos munícipes, convocou a todos para a Trigésima Nona Sessão Ordinária a realizar-se no dia 

vinte e seis de novembro de dois mil e dezoito às dezenove horas, por fim deu por encerrada a 

presente reunião. E, para constar, foi lavrada a presente ATA que após aprovada, será assinada 

pelo Senhor Presidente e pelo Primeiro Secretário. A presente Ata foi elaborada de acordo com o 

que dispõe os artigos 151, 152, 153, Parágrafo Único do Regimento Interno desta Casa. Todos os 

pronunciamentos podem ser acessados nos áudios constantes ao fim das locuções. 

 

PAULO JOSÉ BORGES CARDOSO ELI STEFANELLO 

Presidente                                                             Primeiro Secretário 

 

Ata aprovada na 39ª Sessão Ordinária em 26/11/2018. 

http://www.corbelia.pr.leg.br/institucional/audios/38a-sessao-ord-19-11-2018/tribuna-paulo-do-raio-x-38-ord-em-19-11-2018?e=.mp3

